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LEI Nº 18.436, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre a criação do Banco de Dados e
Cadastro de Pessoas com Deficiência do Estado
de Pernambuco.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado, no âmbito do Estado de Pernambuco, o Banco de Dados e Cadastro para Pessoas com Deficiência, para
fins de facilitação de inserção delas no mercado de trabalho e encaminhamento para formação profissional, voltado à empregabilidade
e ao empreendedorismo.

Parágrafo único. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física,
mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, conforme dispõe o art. 2° da Lei Federal nº 13.146 de 6 de julho de
2015.

Art. 2º As pessoas com deficiência, nos termos previstos no parágrafo único do art. 1º desta lei, terão a possibilidade de se
inscrever, gratuitamente, no Banco de Dados e Cadastro de Pessoas com Deficiência do Estado de Pernambuco, para fins de facilitação
de inserção em mercado de trabalho.

Parágrafo único. Para fins de inscrição, o interessado deverá anexar, junto ao seu cadastro, seu currículo, no qual conte seus
dados pessoais, tais como: 

I - Data de nascimento;

II - Endereço residencial;

III - indicação da existência de curatela e documentos do curatelado, se for o caso;

IV - indicação de tomada de decisão apoiada, caso haja;

V - meios para contato;

VI - formação;

VII - indicação de experiências anteriores, caso existam;

VIII - especialidades e disponibilidade de tempo para participar de palestras, treinamentos, programas de educação pública,
engajamento em projetos sociais, trabalhos voluntários, entre outras atividades; e

IX - laudo médico expedido por órgãos públicos ou instituições médicas privadas, certificando o tipo de deficiência.

Art. 3º Os órgãos públicos que se interessarem pelo inscrito no Banco de Dados e Cadastro para Pessoas com Deficiência,
o convidarão para participar de atividades que sejam de interesse do órgão.

Art 4º O Banco de Dados e Cadastro para Pessoas com Deficiência observará as diretrizes da LGPD - Lei Geral de Proteção
de Dados (Lei Federal nª 13.709, de 14 de agosto de 2018), podendo ser analisado e encaminhado para apoio às atividades do Sistema
SINE/PE (Sistema Nacional de Empregabilidade).

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 27 de dezembro do ano de 2023, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 202º da
Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO JOÃO PAULO COSTA – PC DO B

LEI Nº 18.437, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023.

Altera a Lei nº 16.499, de 6 de dezembro de 2018,
que estabelece medidas de proteção à gestante, à
parturiente e à puérpera contra a violência
obstétrica, no âmbito do Estado de Pernambuco,
originada de projeto de lei de autoria da Deputada
Teresa Leitão, a fim de incluir novos quesitos nos
formulários de saúde para identificação da
ocorrência de violência obstétrica.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 16.499, de 6 de dezembro de 2018, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º Considera-se violência obstétrica todo ato praticado por profissionais de saúde, que implique em
negligência na assistência, discriminação ou violência verbal, física, psicológica ou sexual contra gestantes,
parturientes, pessoas em abortamento e puérperas. (NR)

§ 1º A atenção à gravidez, ao parto, ao abortamento e ao puerpério adotará princípios e boas práticas com enfoque
na humanização, inclusive para gestantes, parturientes, pessoas em abortamento e puérperas com deficiência, por
meio da utilização, sempre que disponível, de recursos e tecnologias assistivas, assim como garantia de plena
acessibilidade física e comunicacional, nos termos das normas regulamentadoras. (AC)

§ 2º Considera-se racismo obstétrico todo ato de violência obstétrica a que se refere o caput deste artigo quando
motivado por discriminação racial. (AC)

§ 3º Para fins de definição de discriminação racial deve ser considerado o conceito constante do art. 1º, Parágrafo
único, Inciso I da Lei Federal nº 12.288, de 20 de julho de 2010 (Estatuto da Igualdade Racial). (AC)

Art. 3º ....................................................................................................................

I - tratar a pessoa gestante, parturiente, em abortamento ou puérpera de forma agressiva, não empática, pejorativa,
grosseira, zombeteira, ou de qualquer outra forma, que a faça se sentir mal; (NR)

II - ironizar, ofender, xingar ou recriminar pessoa gestante, parturiente, em abortamento ou puérpera, em razão de
características ou atributos físicos, comportamentos, aspectos culturais, socioeconômicos ou familiares; (NR)

III - realizar qualquer procedimento sem pedir prévia permissão à pessoa gestante, parturiente, em abortamento
ou puérpera, explicando, de forma clara, a real necessidade do que está sendo oferecido ou recomendado; (NR)

IV - não responder às queixas e às dúvidas da pessoa gestante, parturiente, em abortamento ou puérpera; (NR)
................................................................................................................................

VII - transferir gestante, parturiente ou pessoa em abortamento para outra unidade de saúde sem a confirmação
prévia da existência de vaga e garantia de atendimento, ou nas situações em que não haja tempo suficiente para
que esta chegue ao local em segurança; (NR)
................................................................................................................................

IX - impedir, dificultar ou restringir a comunicação da pessoa gestante, parturiente, em abortamento ou puérpera
com familiares ou acompanhantes, respeitados os critérios médicos e de segurança assistencial; (NR)

X - privar paciente de receber alimentos durante o trabalho de parto ou o procedimento de abortamento; (NR)

XI - submeter à pessoa gestante, parturiente ou em abortamento a procedimentos dolorosos ou humilhantes, como
lavagem intestinal, raspagem de pelos pubianos (tricotomia), posição ginecológica com portas abertas, exame de
toque por mais de um profissional ou episiotomia, salvo quando estritamente necessários e realizados de acordo
com as normas regulamentadoras; (NR)
................................................................................................................................

XIII - recusar anestesia à pessoa parturiente ou em abortamento, salvo se a recusa estiver de acordo com as
normas regulamentadoras e as evidências científicas para o estado de saúde daquela paciente; (NR)

XIV - realizar infusão rotineira de ocitócinos, com vistas a acelerar o trabalho de parto sem que o procedimento
seja estritamente necessário à saúde da pessoa assistida; (NR)

XV - manter as pessoas detentas algemadas em trabalho de parto ou em abortamento; (NR)
................................................................................................................................

XIX - submeter à pessoa gestante, parturiente, puérpera, em abortamento ou o recém-nascido a procedimentos
com o fim exclusivo de treinar estudantes; (NR)
................................................................................................................................

XXII - fazer, publicar ou reproduzir fotos, vídeos ou áudios da pessoa gestante, parturiente, puérpera, em
abortamento ou do recém-nascido, inclusive em redes sociais, em desacordo com as normas ético-legais e sem a
autorização daquela ou daquele paciente; (NR)
................................................................................................................................

§ 1º Em caso de superlotação na maternidade ou unidade de origem, deverá ser assegurado à gestante com
necessidade de atendimento de urgência, transferência imediata a outro estabelecimento de saúde apto a prestar
o atendimento, desde que tal providência não coloque em risco a saúde materno-fetal, observado o disposto no
inciso VII. (AC)

§ 2º São formas de racismo obstétrico, entre outras, todas as situações previstas neste artigo, quando
comprovadamente motivadas em razão de discriminação racial.” (AC)

“Art. 4º-A. As maternidades, os hospitais e as unidades de saúde assemelhadas, públicos e privados, deverão
acrescentar marcadores e quesitos nas fichas e formulários de saúde da pessoa parturiente e da pessoa em
abortamento a fim de possibilitar a identificação da ocorrência de violência obstétrica. Os formulários e fichas
deverão registrar, quando realizados, sem prejuízo de outros quesitos, os seguintes procedimentos: (AC)

I - Aplicação do soro com ocitocina; (AC)

II - Enema/Lavagem intestinal; (AC)

III - Privação da ingestão de líquidos e alimentos; (AC)

IV - Exames de toque e sua quantidade; (AC)

V - Amniotomia; (AC)

VI - Episiotomia; (AC)

VII - Uso de fórceps; (AC)

VIII - Oferecimento de anestésico ou outro método de alívio para a dor; (AC)

IX - Posição para o parto e se esta foi opção da parturiente; (AC)

X - Imobilização de braços ou pernas; (AC)

XI - Manobra de Kristeller; (AC)

Leis
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XII - Sutura maior do que o estritamente necessário na episiorrafia (“Ponto do Marido”); e (AC)

XIII - Tricotomia. (AC)

§ 1º No caso de adoção dos procedimentos constantes nos incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, IX, X, XI e XIII, o profissional de
saúde deverá obrigatoriamente justificar o seu uso no formulário. (AC)

§ 2º No caso de não oferecimento de anestésico ou alívio para dor de que trata o inciso VIII, o profissional de saúde
deverá justificar a ausência da oferta no formulário. (AC)

§ 3º A prática de uma sutura maior do que o estritamente necessário na episiorrafia de que trata o inciso XII (“Ponto do
Marido”) é considerada mutilação genital e não deve ser realizada em nenhuma hipótese. (AC)

§ 4º No caso da realização de uma sutura maior do que o estritamente necessário na episiorrafia de que trata o
inciso XII, o profissional de saúde e/ou de assistência social que tome conhecimento do procedimento não
autorizado, obrigatoriamente deverá informar à pessoa parturiente e à direção da unidade para a adoção das
medidas cabíveis. (AC)

§ 5º A hipótese a que se refere o §4º deste dispositivo também se aplica à pessoa parturiente que, tomando ciência da
mutilação sofrida, igualmente poderá contatar a direção da unidade para reivindicar a adoção das medidas cabíveis. (AC)

§ 6º Na hipótese do § 5º deste dispositivo, os profissionais da unidade deverão atuar para facilitar o contato da pessoa
parturiente com a respectiva direção do estabelecimento, não podendo, em nenhuma hipótese, oferecer obstáculos a
este acesso. (AC)

Art. 4º-B. O formulário deverá indicar a forma eleita para realização do parto, se cesariana ou parto vaginal, apontando
se a opção foi definida por parturiente, profissional de saúde ou em comum acordo entre ambos. (AC)

Parágrafo único. Em caso de cesariana realizada por opção exclusiva do profissional de saúde sem a anuência da
pessoa parturiente, o formulário deverá apontar as razões científicas para a escolha. (AC)

Art. 4º-C. O direito a acompanhante garantido pela Lei nº 11.108/2005 que estabeleceu o art. 19-J da Lei nº 8080/90
deve ser informado à pessoa parturiente, e o seu descumprimento deverá ser indicado no formulário com a respectiva
justificativa. (AC)

Art. 4º-D. Nos casos em que o estabelecimento de saúde não possuir formulário pré-definido, o profissional de saúde
deverá acrescentar os marcadores e requisitos de que trata esta Lei, ainda que o relatório seja confeccionado de punho
próprio. (AC)

Art. 4º-E. O Governo do Estado disponibilizará semestralmente relatório de dados estatísticos acerca da violência
obstétrica no Estado de Pernambuco, contendo detalhamento ao menos por: (AC)

I - raça das pessoas envolvidas, tanto dos profissionais de saúde quanto das pessoas gestantes, parturientes, em
abortamento e puérperas; (AC)

II - gênero das pessoas envolvidas, tanto dos profissionais de saúde quanto das pessoas gestantes, parturientes, em
abortamento e puérperas; (AC)

III - renda familiar; (AC)

IV - localidade da violência, incluindo município e bairro; (AC)

V - indicação de estar ou não a vítima em hospital público ou privado e a identificação da unidade (AC); e

VI - os tipos de violências envolvidas (AC).

§ 1º Os dados deverão ser tabulados e atender metodologia e codificação padronizadas de modo a garantir a
comparabilidade das informações ao longo das localidades e do tempo. (AC)

§ 2º O relatório será disponibilizado em sítio eletrônico oficial, em formato de planilha eletrônica e também encaminhado
em versão impressa à Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher e à Comissão de Cidadania, Direitos Humanos e
Participação Popular da Assembleia Legislativa de Pernambuco, no mesmo período descrito no caput. (AC)

Art. 5º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator às sanções administrativas, civis e penais previstas
na legislação vigente. (NR)

Art. 5º-A. O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará os estabelecimentos infratores, quando pessoa jurídica de
direito privado, às seguintes penalidades: (AC)

I - advertência, quando da primeira autuação da infração; e (NR)

II - multa, quando da segunda autuação. (AC)

§ 1º A multa prevista no inciso II deste artigo será fixada entre R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e R$ 15.000,00 (quinze mil
reais), a depender do porte do estabelecimento de saúde e das circunstâncias da infração, tendo seu valor atualizado
pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, ou outro índice que venha substituí-lo. (AC)

§ 2º Aplica-se em dobro a sanção a que se refere o art. 5º-A, inciso II, desta Lei, quando os atos elencados nos incisos
I e II do art. 3º forem praticados em razão da raça ou etnia da pessoa gestante, parturiente, puérpera, em abortamento
ou do recém-nascido, sem prejuízo das demais sanções administrativas, civis e penais previstas na legislação vigente.
(AC)

§ 3º Aplica-se em dobro a sanção a que se refere o art. 5º-A, inciso II, desta Lei, quando o ato de racismo obstétrico for
realizado na forma do art. 2º-A ou do art. 20 da Lei Federal nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989. (AC)

Art. 5º-B. O descumprimento do disposto nesta Lei pelos estabelecimentos públicos de saúde ensejará a
responsabilização administrativa dos profissionais diretamente implicados nos atos e de seus dirigentes, em
conformidade com a legislação aplicável. (AC)

Art. 5º-C. Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os aspectos necessários para a sua efetiva
aplicação.” (AC)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 27 de dezembro do ano de 2023, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 202º da
Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

OS PROJETOS QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DAS DEPUTADAS DELEGADA GLEIDE ÂNGELO (PSB) E DANI PORTELA
(PSOL)

LEI Nº 18.438, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023.

Institui, no âmbito do Estado de Pernambuco, a
Campanha Estadual de Conscientização sobre a
Depressão nas Pessoas Idosas.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Campanha de Conscientização sobre a Depressão nas
Pessoas Idosas, política pública com o objetivo de promover ações educativas de informação à população sobre o transtorno.

Art. 2º Constituem diretrizes da Campanha Estadual de Conscientização sobre a Depressão nas Pessoas Idosas:

I - a conscientização da população sobre a depressão nas pessoas idosas;

II - a divulgação dos sintomas mais comuns, como hipersonia ou insônia, alteração nos hábitos alimentares, irritabilidade
repentina, choro fácil, entre outros;

III - a criação de canais institucionais para identificação e cuidado à depressão; e

IV - o incentivo à busca por atendimento profissional especializado.

Art. 3º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os aspectos necessários à sua efetiva aplicação. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 27 de dezembro do ano de 2023, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 202º
da Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO PASTOR CLEITON COLLINS - PP

LEI Nº 18.439, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023.

Institui a Política Estadual de Conscientização e
Incentivo à Doação e Transplante de Órgãos e
Tecidos, a ser implementada pelo Estado de
Pernambuco e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Política Estadual de Conscientização e Incentivo à Doação de Órgãos e Tecidos, no Estado de
Pernambuco.

Art. 2º São objetivos da política de que trata esta Lei:

MESA DIRETORA
Presidente, Deputado Álvaro Porto
1º Vice-Presidente, Deputado Aglailson Victor
2º Vice-Presidente, Deputado Francismar Pontes
1º Secretário, Deputado Gustavo Gouveia
2º Secretário, Deputado Pastor Cleiton Collins
3ª Secretária, Deputada Socorro Pimentel
4º Secretário, Deputado Joel da Harpa
1° Suplente, Deputado Rodrigo Farias
2° Suplente, Deputado Henrique Queiroz Filho
3° Suplente, Deputado Gilmar Júnior
4° Suplente, Deputado Coronel Alberto Feitosa
5° Suplente, Deputado William Brigido
6° Suplente, Deputado Joaozinho Tenório
7° Suplente, Deputado France Hacker

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
Superintendente-Geral - Isaltino Jose do Nascimento Filho
Procurador-Geral - Hélio Lúcio Dantas Da Silva
Secretário-Geral da Mesa Diretora - Mauricio Moura Maranhão da Fonte
Consultor-Geral - Marcelo Cabral e Silva
Ouvidor-Geral - Deputado Adalto Santos
Ouvidor-Executivo - Douglas Stravos Diniz Moreno
Superintendente Administrativo - Jose Luiz de Oliveira Junior
Auditora-Chefe - Maria Gorete Pessoa de Melo
Superintendente de Planejamento e Gestão - Edécio Rodrigues de Lima
Superintendente Militar e de Segurança Legislativa - Coronel Ely Jobson Bezerra de Melo
Superintendente de Gestão de Pessoas - Danielle Crhistina de Aguiar
Superintendente de Comunicação Social - Helena Castro de Alencar
Superintendente de Tecnologia da Informação - Braulio Jose de Lira Clemente Torres
Chefe do Cerimonial - Francklin Bezerra Santos
Superintendente de Saúde e Medicina Ocupacional - Wildy Ferreira Xavier
Superintendente da Escola do Legislativo - José Humberto de Moura Cavalcanti Filho
Superintendente Parlamentar - Álvaro Figueiredo Maia de Mendonça Júnior
Superintendente de Preservação do Patrimônio Histórico do Legislativo - Jose Airton Paes dos Santos
Delegado-Geral da Superintendência de Inteligência Legislativa - Ariosto Esteves

COORDENAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
LEGISLATIVA E ADMINISTRATIVA:

SECRETARIA GERAL DA MESA DIRETORA
(Lei nº 15.161/2013, inciso V do § 6º do art. 4º)

Secretário-Geral da Mesa Diretora
Maurício Moura Maranhão da Fonte

Chefe do Departamento de Serviços Técnicos-Legislativos
Fábio Vinícius Ferreira Moreira

Assistentes técnicos
Alécio Nicolak e Anderson Galvão

PODER LEGISLATIVO
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I - informar e conscientizar a população sobre a relevância da doação de órgãos e tecidos, contribuindo para a formação de

consciência doadora na sociedade pernambucana;

II - contribuir para o aumento no número de doadores e para o aumento da efetividade das doações no Estado;

III - promover a discussão, o esclarecimento científico e a desmistificação do tema;

IV - auxiliar os órgãos públicos estaduais no atendimento tempestivo de suas funções; e

V - promover a formação continuada de gestores e de profissionais de saúde e da educação com relação ao tema.

Art. 3º A Política de que trata esta Lei contemplará, entre outras, as seguintes estratégias:

I - realização de campanhas de divulgação e conscientização;

II - desenvolvimento de atividades, nos estabelecimentos de todos os níveis de ensino, voltadas para a disseminação de
conteúdos que promovam a conscientização dos estudantes, evidenciando os fundamentos científicos, culturais, econômicos, políticos
e sociais subjacentes ao tema;

III - adoção, nos cursos técnicos de nível médio, na área da Saúde, de conteúdos e práticas que favoreçam a atuação dos
profissionais neles formados nas diversas dimensões relativas à doação e transplante de órgãos e tecidos;

IV - estímulo à elaboração de material didático escolar que contemple, de forma adequada a cada faixa etária estudantil, a
temática relativa à Política; e

V - desenvolvimento de programas de formação continuada para os profissionais da saúde e da educação que contemplem
o tema da Política.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 27 de dezembro do ano de 2023, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 202º
da Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DA DEPUTADA SOCORRO PIMENTEL - UNIÃO

LEI Nº 18.440, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023.

Institui a Política Estadual do Empreendedorismo
Jovem no Estado de Pernambuco e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Política Estadual do Empreendedorismo Jovem no Estado de Pernambuco, com os seguintes objetivos:

I - desenvolver estratégias visando ações de fortalecimento e desenvolvimento de empreendedores jovens em Pernambuco;

II - promover ações de consolidação do empreendedorismo juvenil nas mais variadas áreas de emprego e gestão, como, por
exemplo: segmentos cultural, artístico, gastronômico, turístico, educacional, construção civil, comércio, entre outros;

III - criar as bases normativas para a constituição de uma Rede Estadual de Micro e Pequenos Empreendedores Jovens, a
fim de possibilitar a troca de experiências, intercâmbio de ideias, desenvolvimento de negócios solidários para o fortalecimento
econômico destes segmentos;

IV - estimular a realização de eventos e feiras voltados ao empreendedorismo juvenil, em que possam ser expostas iniciativas
criadas pelo público-alvo dessa política pública.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, são consideradas jovens as pessoas com idade entre 15 (quinze) e 29 (vinte e
nove) anos de idade, nos termos do que preceitua a Lei Federal nº 12.852, de 5 de agosto de 2013 – Estatuto da Juventude. 

Art. 2º São diretrizes que norteiam esta Política Pública:

I - promoção da autonomia e emancipação dos jovens;

II - promoção da criatividade e da participação no desenvolvimento do País;

III - promoção do bem-estar, da experimentação e do desenvolvimento integral do jovem;

VI - integração e sistematização com outras políticas, programas, projetos e ações desenvolvidos pelo Poder Público
estadual, municipal e federal; e

V - promoção da inclusão social e econômica dos jovens empreendedores.

Art. 3º Para a consecução dos objetivos desta Lei poderão ser celebrados convênios, ajustes e parcerias com escolas
públicas e particulares, pessoas físicas, jurídicas de direito público e privado, nacionais, estrangeiras ou internacionais, cujos objetivos
tenham afinidade com os temas abrangidos pelo objeto desta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 27 de dezembro do ano de 2023, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 202º
da Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO ANTONIO COELHO - UNIÃO

LEI Nº 18.441, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023.

Institui o Programa de Prevenção de Conflitos
Agrários Coletivos de Pernambuco - PPCAC/PE.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado o Programa de Prevenção de Conflitos Agrários Coletivos de Pernambuco-PPCAC/PE, que tem como
objetivo atuar nos conflitos agrários coletivos estaduais, promovendo o direito à terra, a efetivação de sua função social, o respeito à
propriedade privada e à ordem econômica e o respeito aos direitos humanos.

Parágrafo único. O Programa de Prevenção de Conflitos Agrários Coletivos de Pernambuco - PPCAC/PE tem como princípio
a atuação descentralizada e enraizada em todo o Estado, balizada por relatórios técnicos prévios anuais que apontam a necessidade
do estado.

Art. 2º São objetivos do PPCAC/PE:

I - realizar medidas que visem proteger as pessoas que se encontrem em situação de risco, de ameaça e/ou de insegurança,
em decorrência de conflitos agrários coletivos;

II - contribuir com o enfrentamento às violações dos Direitos Humanos, em decorrência de conflitos agrários coletivos;

III - realizar articulações institucionais que visem à diminuição ou à cessação do conflito agrário acompanhado;

IV - estabelecer interlocução e parceria com órgãos e entidades, públicos e privados, que atuem em pautas fundiárias, com
vistas à solução dos conflitos agrários coletivos;

V - subsidiar a Defensoria Pública Estadual, Federal na instrução das ações judiciais no âmbito da defesa dos conflitos
agrários, assim como nas ações propositivas de direito à terra;

VI - apoiar e atuar, em parceria com os órgãos e entidades que atuam nas políticas públicas agrárias, federal e estadual, na
intermediação dos conflitos agrários e na regularização fundiária;

VII - fomentar a realização de audiências públicas, judiciais e administrativas, de mesas de diálogo, de reuniões e de outras
ações, que possam contribuir para sanar ou diminuir o conflito agrário e para solucionar as causas estruturantes que o envolve;

VIII - auxiliar os Municípios, onde estão situados os conflitos agrários coletivos, na implementação das normas e
procedimentos regulados pela Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, Lei de Regularização Fundiária, como medida de resolução
dos conflitos;

IX - fomentar ações de promoção e defesa dos Direitos Humanos, buscando o fortalecimento das pessoas, das comunidades
e dos grupos acompanhados; e

X - articular com os entes da federação e seus órgãos a efetivação de políticas públicas nas comunidades acompanhadas
pelo PPCAC/PE.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 27 de dezembro do ano de 2023, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 202º
da Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DA DEPUTADA ROSA AMORIM - PT

LEI Nº 18.442, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023.

Altera a Lei nº 14.587, de 21 de março de 2012,
que determina aos clubes, associações e demais
organizações desportivas sediadas no Estado de
Pernambuco, que assegurem matrícula em
instituição de ensino aos atletas não profissionais,
menores de dezoito anos, com os quais possuam
qualquer forma de vínculo, e dá outras
providências, originada de projeto de lei de autoria
do Deputado Betinho Gomes, a fim de dispor
sobre a frequência escolar de atletas e paratletas.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 14.587, de 21 de março de 2012, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Determina aos clubes, associações e demais entidades desportivas sediadas no Estado de Pernambuco que
exijam a comprovação de matrícula e frequência escolar dos atletas e paratletas com idade igual ou inferior a 18
(dezoito) anos. (NR)

Art. 1º Os clubes, associações e demais entidades desportivas sediados no Estado de Pernambuco ficam
obrigados a exigirem dos atletas e paratletas, com os quais possuam qualquer forma de vínculo, com idade igual
ou inferior a 18 (dezoito) anos a comprovação de matrícula e frequência escolar. (NR)

Parágrafo único. Ficam dispensados da exigência de comprovação de matrícula e frequência escolar, o atleta e
paratleta que tiver completado ensino médio antes de completar 18 (dezoito) anos.” (NR)

“Art. 3º Os clubes, associações e demais entidades desportivas deverão ter sob a sua guarda os seguintes
documentos: (NR)

I - comprovante de matrícula do atleta e do paratleta, no ano vigente, em escola da rede pública ou privada; e (AC)

II - comprovante de frequência semestral que ateste a presença de no mínimo 75% (setenta e cinto por cento) do
total de horas letivas ministrada no semestre. (AC)

Art. 3º-A. O descumprimento ao disposto nesta Lei sujeitará o infrator às seguintes penalidades: (AC)

I - advertência; (AC)

II - multa, nos casos de reincidência; e (AC)

III - não participação do infrator em eventos patrocinados com recursos públicos estaduais. (AC)

§ 1º A multa prevista no inciso II será fixada entre R$ 1.000,00 (um mil reais) e R$ 10.000,00 (dez mil reais), a ser
graduada conforme a gravidade da infração, do porte econômico do infrator, a conduta e o resultado produzido.
(AC)

§ 2º Os valores da penalidade de multa serão atualizados, anualmente, de acordo com o Índice de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, ou índice previsto em legislação federal que venha a substituí-lo. (AC)

§ 3º As penalidades previstas nos incisos II e III serão aplicadas cumulativamente. (AC)

§ 4º O descumprimento desta Lei também será comunicado à Federação Desportiva competente para o devido
encaminhamento disciplinar. (AC)

Art. 4º Os procedimentos de denúncia, apuração das infrações e aplicação das penalidades previstas nesta Lei,
além de todos os outros aspectos necessários para a sua efetiva aplicação, serão regulamentados pelo Poder
Executivo.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após 90 (noventa) dias de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se o art. 2º e os §§ 1º e 2º do art. 3º da Lei nº 14.587, de 21 de março de 2012.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 27 de dezembro do ano de 2023, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 202º
da Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DA DEPUTADA DELEGADA GLEIDE ÂNGELO - PSB
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LEI Nº 18.443, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023.

Altera a Lei nº 16.272, de 22 de dezembro de
2017, que institui o Programa de Acesso ao
Ensino Superior, a fim de incluir pessoas com
transtorno do espectro autista no rol de
beneficiários da reserva de bolsas ofertadas pelo
Programa de Acesso ao Ensino Superior.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 16.272, de 22 de dezembro de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º-A. .............................................................................................................
................................................................................................................................

V - pessoa vinculada à atividade rural em regime de economia familiar, nos termos da Lei Federal nº 11.326, de 24
de julho de 2006; (NR)

VI - pessoa pertencente a povos ou comunidades indígenas ou quilombolas, nos termos do Decreto Federal n°
6.040, de 7 de fevereiro de 2007; e (NR)

VII - pessoas diagnosticadas com transtorno do espectro autista (TEA), nos termos da Lei Federal nº 12.764, de
27 de dezembro de 2022. (AC)
..............................................................................................................................”

Art. 2º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os aspectos necessários para a sua efetiva
aplicação.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na da data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 27 de dezembro do ano de 2023, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 202º
da Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO ERIBERTO FILHO - PSB

LEI Nº 18.444, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023.

Altera a Lei nº 17.768, de 3 de maio de 2022, que
institui a Política Estadual de Atendimento à
Gestante no Estado de Pernambuco, originada de
projeto de lei de autoria do Deputado William
Brígido, a fim de assegurar o acesso igualitário a
serviços de saúde de qualidade.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 17.768, de 3 de maio de 2022, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º ...................................................................................................................
................................................................................................................................

IX - a coibição e a repressão, eficientes, à todas as formas de arbitrariedade que venham a ser perpetradas contra
as gestantes; (NR)

X - o respeito a diversidade cultural, étnica e racial; (AC)

XI - a proteção e a concretização dos direitos humanos; e (AC)

XII - a organização da Rede de Atenção à Saúde Materna e Infantil para que, por meio de uma abordagem
integrada e coordenada, se garanta assistência mais eficiente e abrangente às mães e bebês.” (AC)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 27 de dezembro do ano de 2023, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 202º
da Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO WILLIAM BRIGIDO - REPUBLICANOS

LEI Nº 18.445, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023.

Altera a Lei nº 17.521, de 9 de dezembro de 2021,
que assegura atendimento especializado, no
âmbito dos órgãos permanentes do Sistema de
Segurança Pública do Estado de Pernambuco e
dá outras providências, originada de projeto de lei
de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo e
do Deputado Joaquim Lira, a fim de estabelecer o
atendimento especializado em sala reservada.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 17.521, de 9 de dezembro de 2021, passa a vigorar com as seguintes modificações:

“Art. 2º ...................................................................................................................
................................................................................................................................

§ 3º A fim de garantir-se a discrição do atendimento especializado, será designada sala reservada para o
acolhimento da vítima e para a realização dos procedimentos necessários. (AC)

§ 4º Nas delegacias em que a estrutura física permita a destinação exclusiva, será reservada sala, em caráter
permanente, para o atendimento de que trata esta Lei, a ser denominada de Núcleo de Atendimento
Especializado.” (AC)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 27 de dezembro do ano de 2023, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 202º
da Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DA DEPUTADA DELEGADA GLEIDE ÂNGELO - PSB

LEI Nº 18.446, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023.

Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019,
que institui o Código Estadual de Defesa do
Consumidor de Pernambuco, originada de projeto
de lei de autoria do Deputado Rodrigo Novaes, a
fim de dispor sobre o reembolso da diferença de
preço da passagem nos casos em que a viagem
for realizada em veículo de categoria inferior à do
serviço contratado.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019, passa a vigorar com os seguintes acréscimos:

“Art. 172-C. O fornecedor de serviços de transporte coletivo intermunicipal de passageiros fica obrigado a
reembolsar, em até 30 (trinta) dias após a realização da viagem, a diferença de preço da tarifa ao consumidor cuja
viagem tenha sido realizada em veículo de categoria inferior à do serviço contratado. (AC)

Parágrafo único. O descumprimento ao disposto neste artigo sujeitará o infrator à penalidade de multa prevista do
art. 180, nas Faixas Pecuniárias A ou B, sem prejuízo da aplicação cumulativa de outras sanções previstas neste
Código e na Lei nº 13.254, de 21 de junho de 2007.” (AC)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano seguinte ao de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 27 de dezembro do ano de 2023, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 202º
da Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DA DEPUTADA SOCORRO PIMENTEL - UNIÃO

LEI Nº 18.447, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre ações de prevenção, monitoramento, controle e erradicação do peixe-leão (Pterois volitans) no âmbito do Estado de
Pernambuco.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei estabelece normas destinadas a ações de prevenção, controle, erradicação e monitoramento do peixe-leão
(Pterois volitans) no âmbito do Estado de Pernambuco.

Parágrafo único. O peixe-leão é considerado espécie exótica invasora - EEI, cuja presença ameaça a diversidade biológica
e o ambiente natural do Estado de Pernambuco, nos termos da Portaria nº 2, de 29 de dezembro de 2022, da Secretaria de Meio
Ambiente e Sustentabilidade e da Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH.

Art. 2º Para fins desta Lei, considera-se:

I - prevenção: estratégias e medidas de gestão e manejo para evitar ou minimizar a chegada ou a introdução de espécie
exótica invasora no território do Estado de Pernambuco;

II - controle: medidas de manejo que, por meio de métodos mecânicos, químicos ou biológicos, reduzem a abundância e/ou
densidade de uma espécie exótica invasora para minimizar seu crescimento populacional, dispersão e impactos e, sempre que possível,
na erradicação de populações;

III - erradicação: medidas de manejo que levam à remoção total da população de uma espécie exótica invasora em
determinada área;

IV - detecção precoce e resposta rápida: aplicação de medidas de erradicação ou controle, com rapidez, quando da detecção
de uma espécie exótica ou espécie exótica invasora antes do seu estabelecimento; e

V - invasão biológica ou bioinvasão: processo de ocupação de ambiente natural por espécie exótica, provocando impactos
ambientais negativos, como alteração no meio abiótico, competição, hibridação, deslocamento de espécies nativas, entre outros.

Art. 3º Os órgãos e entidades ambientais do Estado de Pernambuco devem priorizar a articulação, inclusive com instituições
diversas, de medidas de prevenção, detecção precoce e resposta rápida contra a invasão biológica do peixe-leão, por meio de
estratégias de:

I - comunicação;

II - monitoramento; e

III - manejo.

§ 1º A comunicação busca divulgar informações sobre o peixe-leão e seus impactos para a fauna local mediante ações de:

I - capacitação interna de servidores, colaboradores e voluntários;

II - treinamento para instrutores de mergulho, guias e condutores de visitantes; e

III - educação ambiental para moradores de áreas afetadas ou de risco, visitantes, pescadores, mergulhadores e criadores
ornamentais, com a disponibilização de cartilhas e materiais de divulgação, preferencialmente ilustrados.

§ 2º O monitoramento é composto de ações relacionadas à pesquisa científica e fiscalização periódica, contemplando a coleta
de dados acerca de avistamentos e a realização de buscas subaquáticas, com a atuação coordenada de rede de apoio integrada por
agentes públicos, pesquisadores, mergulhadores e voluntários treinados.

§ 3º O manejo é o conjunto de medidas controle e erradicação, conforme planos ou protocolos elaborados pelos órgãos e
entidades ambientais do Estado de Pernambuco, contendo orientações e normas sobre a utilização de equipamentos de captura e
contenção, destinação final e eliminação do peixe-leão.

§ 4º Todas as Unidades de Conservação localizadas, total ou parcialmente, em território pernambucano, especialmente as
de uso integral são locais prioritários para as ações de manejo, controle, erradicação e monitoramento do peixe-leão.
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Art. 4º Os órgãos e entidades ambientais do Estado de Pernambuco devem buscar:

I - incentivar e firmar parcerias e acordos de cooperação com entidades públicas e privadas, especialmente universidades,
organizações não-governamentais, operadoras de mergulho, associações de pescadores, mergulhadores e outros atores relacionados
à matéria, para capacitação de profissionais na identificação do peixe-leão; e

II - apoiar e fomentar pesquisas científicas que possam colaborar no desenvolvimento de medidas para o monitoramento,
controle e mitigação de bioinvasões do peixe-leão em Pernambuco, inclusive na forma de condicionantes ambientais, medidas
mitigatórias e de compensação nos processos de licenciamento ligados à área marinha.

Art. 5º É proibida a introdução do peixe-leão nas unidades de conservação que integram o SEUC, bem como sua liberação,
soltura ou disseminação em biomas marinhos do Estado de Pernambuco.

Art. 6º As administrações portuárias em Pernambuco bem como administração de outras áreas de atracação no Estado
devem coletar e disponibilizar aos órgãos e entidades ambientais do Estado informações relativas à ocorrência do peixe-leão em suas
áreas e regiões adjacentes.

Art. 7º O descumprimento do disposto nos arts. 5º e 6º sujeitará o infrator às penalidades administrativas previstas na Lei
Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1988, sem prejuízo de eventual responsabilização na esfera cível e penal.

Art. 8º O disposto nesta Lei se aplica a todo o litoral costeiro e marinho de Pernambuco, incluindo o Distrito Estadual de
Fernando de Noronha, desde que não contrarie normas e orientações técnicas adotadas pelo órgão federal responsável pela gestão
ambiental das respectivas áreas.

Art. 9º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os aspectos necessários para a sua efetiva
aplicação. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 27 de dezembro do ano de 2023, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 202º
da Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO ÁLVARO PORTO – PSDB

LEI Nº 18.448, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023.

Altera a Lei nº 15.487, de 27 de abril de 2015, que
dispõe sobre a proteção e os direitos da pessoa
com Transtorno de Espectro Autista no Estado de
Pernambuco e dá outras providências, a fim de
garantir atendimento inclusivo às pessoas com
Transtorno do Espectro Autista por servidores
públicos e colaboradores capacitados e treinados.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 15.487, de 27 de abril de 2015, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 3º ...................................................................................................................
................................................................................................................................

XVII - ao atendimento especializado à gestante com Transtorno de Espectro Autista (TEA), na rede pública e
privada de saúde, nos termos do art. 10-B; (NR)

XVIII - o livre ingresso e a permanência em qualquer local, público ou privado, portando alimentos para consumo
próprio, assim como utensílios e objetos de uso pessoal; e (NR)

XIX - atendimento por servidores públicos e colaboradores em geral capacitados e treinados para: (AC)

a) identificar a pessoa diagnosticada com Transtorno do Espectro Autista; (AC)

b) atender a pessoa com Transtorno do Espectro Autista de forma humanizada, considerando as características
relativas ao comportamento, comunicação e linguagem típicos da condição; (AC) 

c) promover, no âmbito de sua atuação funcional, os direitos, a cidadania e a inclusão social das pessoas com
Transtorno do Espectro Autista; e (AC)

d) garantir o atendimento prioritário às pessoas com Transtorno do Espectro Autista nos termos da legislação
vigente. (AC)
..............................................................................................................................””

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 27 de dezembro do ano de 2023, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 202º
da Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO ERIBERTO FILHO - PSB

LEI Nº 18.449, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023.

Altera a Lei nº 15.564, de 27 de agosto de 2015,
que determina que os produtos e artigos de
vestuário adulto ou infantil, cama, mesa, banho,
calçados, higiene pessoal, eletrodomésticos,
móveis e utilidades domésticas apreendidas,
sejam destinados aos programas das Secretarias
de Estado e dá outras providências, originada de
projeto de lei de autoria do Deputado Augusto
César, a fim de ampliar o rol de objetos doáveis.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 15.564, de 27 de agosto de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Os produtos e artigos de vestuário adulto e infantil, cama, mesa, banho, calçados, higiene pessoal,
eletrônicos, eletrodomésticos, móveis e utilidades domésticas, apreendidos pela Secretaria da Fazenda ou pelas
autoridades policiais do Estado de Pernambuco, por irregularidades não sanáveis, aptos para o uso humano, não
poderão ser incinerados ou descartados, devendo, após observados os procedimentos legais cabíveis, ser doados

às Secretarias Estaduais responsáveis por programas, projetos e ações nas áreas de Desenvolvimento e
Assistência Social, proteção à Criança e à Juventude, Justiça, Direitos Humanos e defesa dos direitos da Mulher.
(NR)
..............................................................................................................................”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na da data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 27 de dezembro do ano de 2023, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 202º
da Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO ERIBERTO FILHO - PSB

LEI Nº 18.450, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023.

Altera a Lei nº 12.109 de 26 de novembro de 2001,
que dispõe sobre a Política Estadual da Pessoa
Idosa, a fim de incluir medidas para a identificação
e tratamento da depressão na pessoa idosa.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 12.109 de 26 de novembro de 2001, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 4º ..................................................................................................................
................................................................................................................................

XIII - promoção de ações e campanhas de conscientização acerca da importância dos tratamentos relacionados à
medicina voltada para longevidade e envelhecimento saudável, à depressão, bem como de hábitos adequados
como alimentação equilibrada, suplementação nutricional, controle de peso, e atividades físicas. (NR)
..............................................................................................................................”

“Art. 11. .................................................................................................................
................................................................................................................................

VIII - ......................................................................................................................
................................................................................................................................

f) estimular e promover cursos, nas áreas de saúde e de educação, específicos para as pessoas idosas; (NR)

g) promover ações e campanhas direcionadas à prevenção de acidentes com pessoas idosas e à instrução para
prestação de primeiros socorros; (NR)

h) conscientizar a população sobre a importância de identificar e tratar a depressão na pessoa idosa, mediante a
divulgação dos sintomas mais comuns e do incentivo à busca por atendimento profissional especializado; e (AC)

i) criar e disponibilizar fluxos institucionais para acolhimento e encaminhamento da pessoa idosa com depressão
ao tratamento adequado. (AC)
..............................................................................................................................”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 27 de dezembro do ano de 2023, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 202º da
Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DA DEPUTADA DELEGADA GLEIDE ÂNGELO - PSB

LEI Nº 18.451, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023.

Altera a Lei nº 16.688, de 6 de novembro de 2019,
que institui a Política de Educação Ambiental de
Pernambuco - PEAPE, a fim de instituir regras
atinentes à educação para promoção da cultura
oceânica.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 16.688, de 6 de novembro de 2019, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 7º ...................................................................................................................
................................................................................................................................

XIII - fomentar e aprimorar o desenvolvimento científico e tecnológico visando à promoção da preservação, da
conservação e da recuperação do meio ambiente; (NR)

XIV - promover atividades de conscientização para a proteção animal, incluindo mecanismos de denúncia e
combate a maus tratos; e (NR)

XV - promover a cultura oceânica como o conjunto de processos que promove o letramento oceânico, a
compreensão dos princípios essenciais e conceitos fundamentais que permitam conhecer a influência recíproca
entre o oceano e a sociedade.” (AC)

“Art. 13. .................................................................................................................
................................................................................................................................

XI - a valorização e proteção dos povos indígenas, de terreiro, extrativistas, ribeirinhos, pescadores artesanais,
caboclos, população negra, comunidades quilombolas, e demais povos e comunidades tradicionais; (NR)

XII - o desenvolvimento de atividades educacionais com animais, atendidas as normas sanitárias e de segurança;
e (NR) 

XIII - a promoção e difusão do letramento oceânico, com capacitação continuada de profissionais da educação da
rede estadual de ensino.” (AC)

Art. 2º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os aspectos necessários para a sua efetiva
aplicação.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



6 – Ano C • N0 235 Diário Oficial do Estado de Pernambuco – Poder Legislativo Recife, 27 de dezembro de 2023
Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 27 de dezembro do ano de 2023, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 202º

da Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO ERIBERTO FILHO - PSB

LEI Nº 18.452, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023.

Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de
2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e
Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco,
define, fixa critérios e consolida as Leis que
instituíram Eventos e Datas Comemorativas
Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do
Deputado Diogo Moraes, a fim de instituir o Dia
Estadual do Fisiculturista.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, passa a vigorar com o seguinte acréscimo:

“Art. 323-D. Dia 30 de outubro: Dia Estadual do Fisiculturista.” (AC)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 27 de dezembro do ano de 2023, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 202º
da Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO RENATO ANTUNES - PL

LEI Nº 18.453, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023.

Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de
2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e
Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco,
define, fixa critérios e consolida as Leis que
instituíram Eventos e Datas Comemorativas
Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do
Deputado Diogo Moraes, a fim de incluir a
Semana Estadual de incentivo à Reabilitação
Visual.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, passa a vigorar com os seguintes acréscimos:

“Art. 104-F. Primeira semana do mês de abril: Semana Estadual de incentivo à Reabilitação Visual. (AC)

Parágrafo único. Durante a semana estadual prevista no caput a sociedade civil organizada poderá: (AC)

I - realizar palestras, debates, seminários, audiências públicas campanhas e propagandas publicitárias, distribuir
folhetos e cartilhas informativas, e demais atividades voltadas à conscientização, orientação e informação à
população sobre a importância e os benefícios da reabilitação visual; e (AC)

II - promover encontros com especialistas que atuam com práticas baseadas em evidências; (AC)

III - incentivar práticas clínicas e educacionais baseadas em evidências.” (AC)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 27 de dezembro do ano de 2023, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 202º
da Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO JOÃO PAULO COSTA – PC DO B

LEI Nº 18.454, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023.

Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de
2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e
Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco,
define, fixa critérios e consolida as Leis que
instituíram Eventos e Datas Comemorativas
Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do
Deputado Diogo Moraes, a fim de instituir o Dia
Estadual da Consciência sobre as Doenças
Crônicas Não Transmissíveis.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 219-B. Dia 4 de agosto: Dia Estadual da Consciência sobre as Doenças Crônicas Não Transmissíveis (AC) 

§ 1º O Dia Estadual da Consciência sobre as Doenças Crônicas Não Transmissíveis tem por finalidade promover
a conscientização sobre essas doenças, seus fatores de risco, medidas de prevenção e controle, além de
incentivar a adoção de hábitos saudáveis e a redução do consumo de alimentos ultraprocessados. (AC)

§ 2º Nesta data a sociedade civil organizada poderá realizar atividades de conscientização sobre as doenças
crônicas não transmissíveis, tais como: (AC) 

I - campanhas educativas sobre a prevenção e controle das doenças crônicas não transmissíveis; (AC) 

II - divulgação de informações sobre os riscos associados ao consumo de alimentos ultraprocessados e a
importância de uma alimentação saudável; (AC)

III - promoção de atividades físicas e de hábitos de vida saudáveis; e (AC)

IV - palestras e debates sobre a importância do diagnóstico precoce e do tratamento adequado das doenças
crônicas não transmissíveis.” (AC)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 27 de dezembro do ano de 2023, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 202º
da Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO WILLIAM BRIGIDO - REPUBLICANOS

LEI Nº 18.455, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023.

Altera a Lei nº 15.487, de 27 de abril de 2015, que
dispõe sobre a proteção e os direitos da pessoa
com Transtorno do Espectro Autista no Estado de
Pernambuco e dá outras providências, a fim de
assegurar o direito à igualdade e a proteção contra
atos discriminatórios e de permitir a substituição
das penalidades por descumprimento ao art. 8º
pela participação em palestras educativas.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 15.487, de 27 de abril de 2015, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 3º ..............................................................................................................................
...........................................................................................................................................

XVI - gratuidade no Sistema de Transporte Público de Passageiros da Região Metropolitana do Recife -
STPP/RMR e no Sistema de Transporte Público Intermunicipal do Estado de Pernambuco, extensível a 01 (um)
acompanhante, nos termos da Lei nº 12.045, de 17 de julho de 2001 e da Lei nº 14.916, de 18 de janeiro de 2013;
(NR)
...........................................................................................................................................

XX - igualdade de oportunidades com as demais pessoas e proteção contra atos ou condutas discriminatórias;
(AC)
...........................................................................................................................................

§ 7º Para fins do disposto no inciso XVIII, entende-se por atos ou condutas discriminatórias todas as formas de
distinção, recusa, restrição ou exclusão, por ação ou omissão, que tenham a finalidade ou o efeito de anular ou
prejudicar o reconhecimento, o gozo ou o exercício de direitos, inclusive por meio de comentários pejorativos
emitidos presencialmente, em redes sociais ou em veículos de comunicação.” (AC)

“Art. 8º ..............................................................................................................................
...........................................................................................................................................

§ 4º A critério do órgão público competente, além das penalidades de que trata § 1º, os infratores poderão ser
encaminhados para participação em palestras educativas, a serem ministradas por entidades públicas ou privadas
atuantes na defesa e cuidados de pessoas com TEA.” (AC)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 27 de dezembro do ano de 2023, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 202º
da Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO JEFERSON TIMÓTEO - PP

LEI Nº 18.456, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023.

Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de
2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e
Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco,
define, fixa critérios e consolidas Leis que
instituíram Eventos e Datas Comemorativas
Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do
Deputado Diogo Moraes, a fim de incluir o Mês
Estadual de Conscientização e Prevenção do
Transtorno de Ansiedade Generalizada - TAG.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, passa a vigorar com os seguintes acréscimos:

“Art. 30-A. Durante todo o mês de janeiro: Mês Estadual de Conscientização e Prevenção do Transtorno de
Ansiedade generalizada - TAG. (AC)

§ 1º Considera-se Transtorno de Ansiedade Generalizada (TAG) o distúrbio caracterizado pela preocupação
excessiva ou expectativa apreensiva, persistente e de difícil controle, com duração de mais de 6 (seis) meses.
(classificação de doenças mentais - DSM.IV). (AC)

§ 2º A sociedade civil organizada poderá promover atividades com o intuito de debater e sensibilizar a população
ampliando as informações sobre o Transtorno de Ansiedade Generalizada (TAG), suas causas, sintomas, meios
de prevenção e tratamento, bem como, incentivar a busca pelo diagnóstico e combate ao preconceito atinente ao
tema.” (AC)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO CLAUDIANO MARTINS FILHO - PP

LEI Nº 18.457, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023.

Altera a Lei nº 15.487, de 27 de abril de 2015, que
dispõe sobre a proteção e os direitos da pessoa com
Transtorno de Espectro Autista no Estado de
Pernambuco e dá outras providências, a fim de
assegurar prioridade de matrícula nos
estabelecimentos de ensino de tempo integral ou de
referência da rede pública do Estado de
Pernambuco.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º O § 2º do art. 4º da Lei nº 15.487, de 27 de abril de 2015, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 4º ..................................................................................................................
...............................................................................................................................

§ 2º Aos alunos com Transtorno do Espectro Autista fica assegurado: (NR)

I - maior tempo para realização das atividades de avaliação e provas, de acordo com suas necessidades; e (AC)

II - prioridade de matrícula nos estabelecimentos de ensino de tempo integral ou de referência da rede pública do
Estado de Pernambuco, respeitados o quantitativo total de vagas ofertadas e o direito de rematrícula dos alunos já
integrantes da instituição.” (AC)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 27 de dezembro do ano de 2023, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 202º da
Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO ERIBERTO FILHO - PSB

LEI Nº 18.458, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023.

Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019, que
institui o Código Estadual de Defesa do Consumidor
de Pernambuco, originada de projeto de lei de
autoria do Deputado Rodrigo Novaes, a fim de
obrigar a disponibilização de máquinas de cartão ao
alcance do consumidor nos postos revendedores de
combustíveis.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019, passa a vigorar com os seguintes acréscimos:

“Art. 93-A. Os postos revendedores de combustíveis automotivos, que aceitarem cartão de crédito ou débito como meio
de pagamento, ficam obrigados a disponibilizar máquinas portáteis, a fim de permitir que o consumidor efetue a
transação no interior de seu veículo. (AC) 

§ 1º O disposto no caput somente se aplica ao pagamento do combustível, não estando obrigados os postos
revendedores de combustíveis a adotar o mesmo procedimento para a venda de outros produtos. (AC) 

§ 2º O disposto no caput não desobriga o fornecedor de cumprir as obrigações fiscais e tributárias cabíveis, em especial
a necessidade de utilização do equipamento emissor de cupom fiscal. (AC) 

§ 3º O descumprimento ao disposto neste artigo sujeitará o infrator à penalidade de multa prevista no art. 180, nas
Faixas Pecuniárias A ou B, sem prejuízo da aplicação cumulativa de outras sanções previstas neste Código.” (AC)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após 60 (sessenta) dias da data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 27 de dezembro do ano de 2023, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 202º da
Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO ABIMAEL SANTOS - PL

LEI Nº 18.459, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023.

Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017,
que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas
Comemorativas do Estado de Pernambuco, define,
fixa critérios e consolida as Leis que instituíram
Eventos e Datas Comemorativas Estaduais,
originada de projeto de lei de autoria do Deputado
Diogo Moraes, a fim de incluir o Dia Estadual de
Prevenção, Combate e Enfrentamento à Sepse.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, passa a vigorar com os seguintes acréscimos:

“Art. 260-B. Dia 13 de setembro: Dia Estadual de Prevenção, Combate e Enfrentamento a Sepse. (AC)

Parágrafo único. Durante o dia mencionado no caput a sociedade civil organizada poderá realizar palestras,
debates e demais ações correlatas, bem como realizar parcerias com os poderes público e privado, tendo como
objetivos: (AC)

I - incentivar a constante e severa vigilância na Prevenção, Combate e Enfrentamento à Sepse, como medida de evitar
e/ou mitigar a septicemia e seus danos aos pacientes; e (AC)

II - comemorar a data com campanhas internas nos hospitais, serviços de saúde e universidades, em ações voltadas
para conscientização dos colaboradores, pacientes e seus familiares/cuidadores.” (AC)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 27 de dezembro do ano de 2023, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 202º da
Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO GILMAR JÚNIOR - PV

LEI Nº 18.460, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023.

Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017,
que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas
Comemorativas do Estado de Pernambuco, define,
fixa critérios e consolida as Leis que instituíram
Eventos e Datas Comemorativas Estaduais,
originada de projeto de lei de autoria do Deputado
Diogo Moraes, a fim de instituir o Dia Estadual de
Prevenção e Combate à Surdez.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, passa a vigorar com os seguintes acréscimos:

“Art. 354-D. Dia 11 de Novembro: Dia Estadual de Prevenção e Combate à Surdez. (AC)

Parágrafo único. O dia estadual previsto no caput simboliza a luta por direitos e educação inclusiva e/ou bilíngue para
surdos, e tem como propósito principal educar, conscientizar e prevenir a população pernambucana para os problemas
advindos da surdez e tratamento indicado.” (AC)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 27 de dezembro do ano de 2023, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 202º da
Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO ERIBERTO FILHO - PSB

LEI Nº 18.461, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023.

Altera a Lei nº 15.533, de 23 de junho de 2015, que
aprova o Plano Estadual de Educação - PEE, a fim
de inserir a proteção integral dos direitos de crianças
e adolescentes entre os fundamentos da formação
continuada dos profissionais da educação.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 15.533, de 23 de junho de 2015, passa a vigorar com a seguinte modificação:

“Art. 2º ...................................................................................................................
................................................................................................................................

§ 1º Para fins de cumprimento do disposto no inciso XVIII, o Estado poderá promover parceria com instituições públicas,
empresas, escolas ou outras entidades da sociedade civil ofertantes de cursos técnicos e de qualificação profissional,
com vistas à inserção dos alunos no mercado de trabalho. (AC)

§ 2º Para fins de cumprimento do disposto no inciso XXV, os cursos de formação continuada dos profissionais da
educação da rede pública de ensino deverão conter em seu conteúdo programático disciplina que aborde a proteção
integral dos direitos de crianças e adolescentes.” (AC)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 27 de dezembro do ano de 2023, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 202º da
Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DA DEPUTADA SOCORRO PIMENTEL - UNIÃO

LEI Nº 18.462, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023.

Denomina de Quadra Poliesportiva Dr. Guilherme
Uchoa, a quadra de esportes da Escola de
Referência em Ensino Médio Eurico Pfisterer, no
Município de Igarassu.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
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Art. 1º Fica denominada Quadra Poliesportiva Dr. Guilherme Uchoa, a quadra de esportes da Escola de Referência em Ensino

Médio Eurico Pfisterer, no Município de Igarassu.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 27 de dezembro do ano de 2023, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 202º da
Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO MÁRIO RICARDO – REPUBLICANOS

LEI Nº 18.463, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023.

Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017,
que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas
Comemorativas do Estado de Pernambuco, define,
fixa critérios e consolida as Leis que instituíram
Eventos e Datas Comemorativas Estaduais,
originada de projeto de lei de autoria do Deputado
Diogo Moraes, a fim de instituir a Semana Estadual
de Conscientização e Enfrentamento das Doenças
Tropicais Negligenciadas.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, passa a vigorar com os seguintes acréscimos:

“Art. 26-C. Semana em que constar o dia 30 de janeiro: Semana Estadual de Conscientização e Enfrentamento das
Doenças Tropicais Negligenciadas. (AC) 

§ 1º Consideram-se Doenças Tropicais Negligenciadas as assim classificadas pela Organização Mundial da Saúde -
OMS, a exemplo da hanseníase, leishmaniose, esquistossomose, raiva humana transmitida por cães e morcegos,
escabioses, doença de Chagas, parasitoses intestinais, tracoma, lepra e outras ocorrências causadas pelo descuido
com a população. (AC) 

§ 2º Durante a semana mencionada no caput a sociedade civil organizada poderá desenvolver ações destinadas à
conscientização, prevenção, diagnóstico e tratamento das Doenças Tropicais Negligenciadas.” (AC)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 27 de dezembro do ano de 2023, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 202º da
Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO GILMAR JÚNIOR – PV

LEI Nº 18.464, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023.

Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017,
que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas
Comemorativas do Estado de Pernambuco, define,
fixa critérios e consolida as Leis que instituíram
Eventos e Datas Comemorativas Estaduais,
originada de projeto de lei de autoria do Deputado
Diogo Moraes, a fim de instituir o Dia Estadual do
Pagode.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, passa a vigorar com o seguinte acréscimo:

“Art. 123-B. Dia 18 de maio: Dia Estadual do Pagode.” (AC)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 27 de dezembro do ano de 2023, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 202º da
Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO ERIBERTO FILHO – PSB

LEI Nº 18.465, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023.

Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017,
que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas
Comemorativas do Estado de Pernambuco, define,
fixa critérios e consolida as Leis que instituíram
Eventos e Datas Comemorativas Estaduais,
originada de projeto de lei de autoria do Deputado
Diogo Moraes, a fim de incluir o Dia Estadual da
Amizade Pernambuco e República Popular da
China.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, passa a vigorar com o seguinte acréscimo:

“Art. 228-C. Dia 15 de Agosto: Dia Estadual da Amizade Pernambuco e República Popular da China.” (AC)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 27 de dezembro do ano de 2023, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 202º da
Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO LULA CABRAL – SOLIDARIEDADE

LEI Nº 18.466, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023.

Denomina Grupamento de Bombeiros Marítimo
(GBMar) - Professor Fábio Hazin, a unidade
avançada de busca e salvamento do Corpo de
Bombeiros Militares de Pernambuco, no Município
de Jaboatão dos Guararapes.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado de Grupamento de Bombeiros Marítimo (GBMar) - Professor Fábio Hazin, a unidade avançada de busca
e salvamento do Corpo de Bombeiros Militares de Pernambuco, sediada no Município de Jaboatão dos Guararapes.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 27 de dezembro do ano de 2023, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 202º da
Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO GILMAR JÚNIOR – PV

LEI Nº 18.467, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023.

Denomina de Rodovia Deputado Lívio Valença, a
rodovia PE-193, que liga o Município de São Bento
do Una ao Município de Capoeiras.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada Rodovia Deputado Lívio de Souza Valença, a rodovia PE-193, que liga o Município de São Bento do Una
ao Município de Capoeiras.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 27 de dezembro do ano de 2023, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 202º da
Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DA DEPUTADA DÉBORA ALMEIDA – PSDB

LEI Nº 18.468, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023.

Altera a Lei nº 17.129, de 18 de dezembro de 2020,
que institui o Marco Regulatório da Educação Básica
no âmbito do Sistema Estadual de Educação, para
ampliar o prazo do ato administrativo de
credenciamento ou de recredenciamento das
instituições de ensino de educação básica.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º O § 2º do art. 9º da Lei nº 17.129, de 18 de dezembro de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 9º ..................................................................................................................
...............................................................................................................................

§ 2º O ato administrativo de credenciamento ou de recredenciamento terá validade de 10 (dez) anos, contados da data
de sua publicação. (NR)
.............................................................................................................................”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 27 de dezembro do ano de 2023, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 202º da
Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO WALDEMAR BORGES - PSB

LEI Nº 18.469, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023.
Altera a Lei nº 15.160, de 27 de novembro de 2013,
que dispõe sobre o Plano de Cargos e Carreiras dos
servidores efetivos da Assembleia Legislativa do
Estado de Pernambuco e dá outras providências, a
fim de modificar a estrutura do quadro de pessoal e
a denominação de cargos.
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O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:

Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 15.160, de 27 de novembro de 2013, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3º A Carreira do Quadro de Pessoal da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco se organiza em quatro
classes, com cargos únicos e distintos entre si pelas respectivas especialidades.” (NR)

“Art. 5º A carreira do Quadro de Pessoal da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco compreende quatro
classes, com cargos únicos, integradas e com as atribuições, exigências de escolaridade e formação específica
estabelecidos no Anexo II desta Lei, a seguir distribuídas: (NR)

I - Classe I (NR)

Cargo Amplo: Analista Legislativo: (NR)

Especialidades (AC)

1. Administração; (AC)

2. Informática; (AC)

3. Assistência Social; (AC)

4. Auditoria; (AC)

5. Biblioteconomia; (AC)

6. Consultoria Legislativa; (AC)

7. Contabilidade; (AC)

8. Enfermagem; (AC)

9. Engenharia; (AC)

10. Comunicação Social; (AC)

11. Medicina; (AC)

12. Odontologia; (AC)

13. Pedagogia; (AC)

14. Psicologia; (AC)

15. Relações Públicas; e (AC)

16. Historiador; (AC)

II - Classe II (NR)

Cargo Amplo: Técnico Legislativo (NR)

Especialidades (NR)

1. Processo Legislativo; (NR)

2. Informática; e (NR)

3. Taquigrafia; (NR)

III - Classe III (NR)

Cargo Restrito: Policial Legislativo. (NR) 

IV - Classe IV (NR)

Cargo Restrito: Agente Legislativo. (NR)
..............................................................................................................................”

“Art. 7º Os servidores remanescentes dos cargos extintos pelo art. 30 da Lei nº 12.777, de 24 de março de 2005, podem
ser aproveitados para o desempenho das atividades inerentes ao cargo de Agente Legislativo a critério da
Administração, obedecida a qualificação exigida para o cargo.” (NR)

“Art. 9º Os servidores de que trata o art. 5º, inciso III, serão lotados, exclusivamente, na Gerência de Segurança
Patrimonial, sendo vedada a sua lotação em qualquer outro setor constante da estrutura administrativa da Assembleia
Legislativa do Estado de Pernambuco. (NR)
................................................................................................................................

Art. 10. O cargo de Agente Legislativo seguirá a tabela remuneratória do cargo de Policial Legislativo.” (NR)

Art. 2º O Anexo I da Lei nº 15.160, de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“ANEXO I
QUADRO DE PESSOAL EFETIVO DA ALEPE

” (NR)

Art. 3º O Anexo II da Lei nº 15.160, de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO II
ESCOLARIDADE E ATRIBUIÇÕES GERAIS DOS CARGOS EFETIVOS

1. CLASSE I

CARGO: ANALISTA LEGISLATIVO

Especialidade: ADMINISTRAÇÃO
Escolaridade: curso superior de graduação com formação em Administração de Empresas ou em
Administração Pública e registro no órgão de fiscalização profissional competente.

Atribuições: elaborar, executar e acompanhar projetos, pesquisas e estudos nas áreas de material, serviço,
patrimônio, sistemas de informações e organizações e métodos, voltados para o aprimoramento
organizacional; colher, sistematizar e interpretar dados, informações e indicadores referentes a desempenho
setorial, custos, resultados, preços e cotações; prestar assessoramento nos processos de compra e de
contratação de bens e serviços; - assessorar a gestão e a fiscalização de contratos; auxiliar e prestar
assessoramento nas atividades de suporte logístico da instituição; emitir pareceres e laudos; realizar outras
atividades compatíveis com a especialidade do cargo.

Especialidade: INFORMÁTICA
Escolaridade: curso superior de graduação com formação em Ciência da Computação, em Sistemas de
Informação ou em áreas afins ou com especialização na área de Computação.

Atribuições: desenvolver, implantar e manter sistemas informatizados; especificar e implantar produtos e
serviços de informática; configurar e administrar a infraestrutura de informática da instituição; oferecer
suporte a usuários de informática e capacitá-los; realizar pesquisas, avaliações e estudos técnicos em sua
área de atuação; realizar outras atividades compatíveis com a especialidade do cargo.

Especialidade: HISTORIADOR
Escolaridade: curso superior de graduação com formação em História com registro no órgão de fiscalização.

Atribuições: atuar na composição, na preservação e na organização de acervos documentais (escritos, orais
e iconográficos) relacionados à Assembleia Legislativa; receber, avaliar, descrever, arranjar, custodiar e
conservar toda documentação do Poder Legislativo de Pernambuco; atuar na área de preservação e
conservação dos bens de natureza material e imaterial do Poder Legislativo de Pernambuco; promover e
coordenar o intercâmbio com outros arquivos e centros de documentação a nível estadual, nacional e
internacional; elaborar e executar projetos nas áreas de pesquisa histórica e de preservação do patrimônio
cultural do legislativo e sociedade brasileira; executar programas de treinamento na área de gestão
documental; responsabilizar-se pelo atendimento das demandas de informações decorrentes da atividade
institucional da Assembleia Legislativa; participar do planejamento, do desenvolvimento, da manutenção e da
gestão de bancos de dados, exclusivos ou compartilhados, de setores da instituição; produzir e promover a
divulgação da memória da Assembleia Legislativa; realizar outras atividades compatíveis com a
especialidade.

Especialidade: CONSULTORIA LEGISLATIVA
Escolaridade: curso superior de graduação.

Atribuições: Realizar atividades de nível superior e especializado, de consultoria e assessoramento técnico à
Mesa, às Comissões e aos deputados no desempenho de suas competências institucionais, sobre matéria
relacionada à sua área de atuação; Elaborar notas Técnicas opinativas sobre proposições a requerimento de
Comissão, de Presidente de Comissão ou de Relator; Elaborar minutas de proposições legislativas, de
pareceres sobre proposições, de pareceres avulsos e de pronunciamentos e de relatórios técnicos; Realizar
pesquisas e estudos nas áreas jurídica, financeira, econômica, orçamentária e demais temas de interesse
para a atividade legiferante; Prestar assessoramento às atividades parlamentares de fiscalização e controle
externo da administração pública e fornecer subsídios aos processos de acompanhamento e avaliação de
políticas públicas, conforme sua área de atuação; Ministrar palestras e cursos promovidos pela instituição
sobre assunto relacionado à sua área de atuação; Elaborar e divulgar estudos técnicos opinativos sobre
elaboração, execução, acompanhamento e fiscalização de planos e orçamentos públicos, sobre matérias de
interesse institucional; realizar outras atividades compatíveis com a especialidade do cargo.

Especialidade: ASSISTÊNCIA SOCIAL
Escolaridade: curso superior de graduação com formação em Serviço Social e registro no órgão de
fiscalização profissional competente.

Atribuições: participar de projetos e programas de adequação funcional do servidor e de preparação para a
aposentadoria; desenvolver em conjunto com profissionais das áreas de medicina, de psicologia e outras o
estudo e o acompanhamento de casos específicos de natureza social; - prestar atendimento familiar em caso
de moléstia grave e de falecimento de servidor; - elaborar relatórios técnicos e sistematizados, por meio de
dados estatísticos, das atividades de assistência social; - realizar avaliação socioeconômica do servidor para
acompanhamento de processo funcional; - emitir laudos e pareceres técnicos relacionados a matéria
específica de Serviço Social; realizar estudos, orientar, implantar, coordenar e executar projetos e programas
na área de Serviço Social; ministrar palestras e cursos promovidos pela instituição sobre assunto relacionado
à sua área de atuação; realizar outras atividades compatíveis com a especialidade do cargo.

Especialidade: BIBLIOTECONOMIA
Escolaridade: curso superior de graduação com formação em Biblioteconomia com registro no órgão de
fiscalização.

Atribuições: atuar na composição, na preservação e na organização de acervos de bibliotecas e de centros
de documentação da instituição; definir critérios para seleção, armazenamento, catalogação e recuperação,
em meios diversos, de informações de interesse da instituição; - participar do planejamento, do
desenvolvimento, da manutenção e da gestão de bancos de dados, exclusivos ou compartilhados, de setores
da instituição; elaborar e manter disponível e atualizado o vocabulário controlado para representação de
assuntos em bancos de dados institucionais; - atualizar bases de dados de sistemas de informação da
instituição; - atender a demandas de informações dos públicos interno e externo relacionadas com atividades
institucionais; executar programas de treinamento para operadores e usuários de bancos de dados setoriais;
realizar outras atividades compatíveis com a especialidade.

Especialidade: CONTABILIDADE
Escolaridade: curso superior de graduação com formação em Ciências Contábeis e registro no órgão de
fiscalização profissional competente.

Atribuições: elaborar ou auxiliar na elaboração de balanços, balancetes e demonstrativos da execução
orçamentária, financeira e contábil bem como análises, pareceres e recomendações necessários à instrução
dos processos de prestação de contas mensais e anuais dos ordenadores de despesa; examinar o plano de
contas e registro dos fatos da gestão orçamentária, financeira e patrimonial da instituição; atuar como
assistente técnico em processos judiciais, por indicação do órgão responsável pela representação da
Assembleia nesses processos; prestar assessoramento no processo de elaboração da proposta orçamentária
da instituição e realizar outras atividades compatíveis com a especialidade do cargo.

Especialidade: ENGENHARIA
Escolaridade: curso superior de graduação com formação em Engenharia Civil e registro no órgão de
fiscalização profissional competente.

Atribuições: realizar atividades de planejamento, projeto, cálculo, coordenação e fiscalização de serviços
referentes a edificações, estruturas, redes hidráulicas e combate a incêndio; elaborar orçamentos, pareceres,
laudos, relatórios, especificar materiais e realizar vistorias; prestar assessoramento na elaboração de editais
de licitação para execução de obras, prestação de serviços e aquisição de bens; fiscalizar o cumprimento dos
contratos administrativos em seus aspectos técnicos; promover a capacitação de pessoal; acompanhar os
processos de aprovação de projetos de obras civis nos órgãos competentes; realizar atividades de
planejamento, projeto, cálculo, coordenação e fiscalização relacionadas a propagação de ondas de rádio e
antenas, comunicação de dados, redes de computação, redes de telecomunicações, comunicação via satélite
e micro-ondas, comunicação multimídia, telefonia, rádio, televisão, infraestrutura e serviços de
comunicações; planejar, especificar, projetar e implementar sistemas de comunicações e de transmissão de
voz, dados e imagens; operar, inspecionar, periciar e realizar manutenção de equipamentos e sistemas de
telecomunicações; prestar consultoria técnica, supervisionar e coordenar estudos e projetos de sistemas de
comunicações; promover a capacitação de pessoal; realizar atividades de planejamento, projeto, cálculo,
coordenação e fiscalização de serviços referentes a instalações elétricas, acionamentos eletromecânicos,
cabeamento estruturado, sistemas de medição e controle elétrico e materiais elétricos; elaborar orçamentos,
pareceres, laudos, relatórios e realizar vistorias; operar, inspecionar, periciar e realizar manutenção de 

CARGO ESPECIALIDADE Nº VAGAS 

ANALISTA 
LEGISLATIVO 

BIBLIOTECONOMIA  03 
CONSULTORIA LEGISLATIVA  60 

PEDAGOGIA 03 
ADMINISTRAÇÃO  04 
CONTABILIDADE  05 

AUDITORIA 03 
MEDICINA 15 

ODONTOLOGIA 03 
PSICOLOGIA 03 

ASSISTÊNCIA SOCIAL  03 
ENFERMAGEM  02 
ENGENHARIA 02 

COMUNICAÇÃO SOCIAL  29 
INFORMÁTICA 08 
HISTORIADOR 02 

RELAÇÕES PÚBLICAS  02 

TÉCNICO 
LEGISLATIVO 

INFORMÁTICA 20 
TAQUIGRAFIA 20 

PROCESSO LEGISLATIVO  160 
POLICIAL 

LEGISLATIVO - 30 

AGENTE 
LEGISLATIVO - 40 

TOTAL DE EFETIVOS 417 
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equipamentos elétricos; - prestar assessoramento na elaboração de editais de licitação para execução de
obras, prestação de serviços e aquisição de bens, relacionados com sua área de atuação; - fiscalizar o
cumprimento dos contratos administrativos em seus aspectos técnicos; promover a capacitação de pessoal;
acompanhar os processos de aprovação de projetos elétricos nos órgãos competentes; realizar atividades de
planejamento, projetos, cálculos, coordenação e fiscalização relacionadas a processos mecânicos, máquinas
de tração mecânica, elevadores, bombas e instalações de bombeamento, veículos automotores, sistemas de
produção, transmissão e utilização de calor, sistemas de refrigeração e de ar condicionado; elaborar
orçamentos, pareceres, laudos, relatórios e realizar vistorias; operar, inspecionar, periciar e realizar
manutenção de equipamentos elétricos; prestar assessoramento na elaboração de editais de licitação para
execução de obras, prestação de serviços e aquisição de bens, relacionados com sua área de atuação;
fiscalizar o cumprimento dos contratos administrativos nos seus aspectos técnicos; promover a capacitação de
pessoal; acompanhar os processos de aprovação de projetos elétricos nos órgãos competentes; realizar outras
atividades compatíveis com a especialidade do cargo.

Especialidade: ENFERMAGEM
Escolaridade: curso superior de graduação com formação em Enfermagem e registro no órgão de fiscalização
profissional competente.

Atribuições: planejar, coordenar e executar os serviços de assistência de enfermagem na Assembleia
Legislativa; orientar, executar e supervisionar as tarefas de esterilização de material médico e demais
atividades de controle sistemático de infecções e contaminações nos ambulatórios e consultórios do setor;
participar do planejamento, da execução e da avaliação de programas de promoção da saúde e prevenção de
doenças e de higiene e segurança no trabalho; supervisionar o trabalho do Técnico em Enfermagem; planejar
e desenvolver, em parceria com outros setores da instituição, campanhas e programas sobre qualidade de vida
e melhoria das condições funcionais na Assembleia Legislativa; - pesquisar, desenvolver e implementar novas
técnicas e metodologias próprias de sua área de atuação; - ministrar palestras e cursos promovidos pela
instituição sobre assunto relacionado à sua área de atuação; realizar outras atividades compatíveis com a
especialidade do cargo.

Especialidade: COMUNICAÇÃO SOCIAL
Escolaridade: curso superior de graduação com formação em Comunicação Social na área de Jornalismo e
registro no órgão de fiscalização profissional competente.

Atribuições: realizar a cobertura jornalística onde houver demanda da instituição; divulgar as atividades
institucionais de acordo com a orientação da Assembleia Legislativa; - redigir textos jornalísticos relacionados
às atividades da instituição e divulgá-los nos meios de comunicação; - prestar assessoria de comunicação ao
Presidente e a outras autoridades da instituição; assessorar e acompanhar o trabalho dos jornalistas de outros
órgãos e entidades que necessitarem de informações sobre as atividades da instituição; - participar do
planejamento, da execução e da avaliação de pesquisas de opinião pública para fins institucionais; - propor,
participar da elaboração e acompanhar a execução de ações de “marketing” institucional e de publicidade de
interesse da instituição; - participar da elaboração, da execução e da avaliação de estratégias de interlocução
e posicionamento da instituição com seus públicos; participar do planejamento, da execução e da avaliação de
projetos especiais de comunicação; coordenar a gestão da página da Assembleia Legislativa na internet e na
intranet; coordenar e executar o credenciamento dos jornalistas e dos meios de comunicação para a cobertura
jornalística das atividades institucionais; - produzir, redigir roteiros e editar programas de entrevistas,
reportagens, telejornal, documentários e vídeos institucionais; selecionar áudio e imagens para o arquivo
permanente dos sistemas de rádio e TV da instituição; - coordenar a gravação e a transmissão ao vivo de
reuniões e eventos institucionais; - ancorar jornal, debate ou entrevistas gravadas ou transmitidas ao vivo;
redigir, gravar e enviar material jornalístico da instituição às emissoras de rádio que o solicitarem; - coordenar
o recebimento de matérias gravadas em áudio enviadas à Assembleia Legislativa por emissoras de rádio;
realizar outras atividades compatíveis com a especialidade do cargo.

Especialidade: MEDICINA
Escolaridade: curso superior de graduação com formação em Medicina com registro no órgão de fiscalização
profissional competente.

Atribuições: proceder ao exame de pacientes, realizar diagnósticos e tratamentos clínicos e de natureza
profilática; requisitar e interpretar exames complementares; - orientar e controlar o trabalho de enfermagem;
atuar no controle de moléstias transmissíveis, na realização de inquéritos epidemiológicos e em trabalhos de
educação sanitária; proceder ao exame de candidatos ao ingresso nos serviços da instituição e ao exame
periódico dos servidores; - fornecer atestados e laudos médicos; - realizar perícias médicas; - realizar estudos,
orientar, implantar, coordenar e executar projetos e programas especiais de saúde no âmbito da instituição;
planejar e desenvolver, em parceria com outros órgãos da instituição, campanhas e programas sobre
melhorias das condições funcionais e de qualidade de vida; - pesquisar, desenvolver e implementar novas
técnicas e metodologias de sua área de atuação; realizar outras atividades compatíveis com a especialidade
do cargo.

Especialidade: ODONTOLOGIA
Escolaridade: curso superior de graduação com formação em Odontologia e registro no órgão de fiscalização
profissional competente.

Atribuições: realizar procedimentos odontológicos profiláticos e de atendimento de urgência; elaborar laudos,
perícias, atestados, relatórios e fichas odontológicas; proceder ao exame periódico dos servidores; planejar e
desenvolver, em parceria com outros órgãos da instituição, campanhas e programas sobre melhorias das
condições funcionais e de qualidade de vida; pesquisar, desenvolver e implementar novas técnicas e
metodologias de sua área de atuação; realizar outras atividades compatíveis com a especialidade do cargo.

Especialidade: PSICOLOGIA
Escolaridade: curso superior de graduação com formação em Psicologia e registro no órgão de fiscalização
profissional competente.

Atribuições: elaborar diagnóstico psicológico, inclusive com aplicação e interpretação de testes, quando
necessário, visando a orientar e a acompanhar o processo de adequação funcional do servidor; prestar
assessoramento à área de recursos humanos nas ações relacionadas a gestão de pessoal; participar da
elaboração, da implementação e do acompanhamento de políticas de recursos humanos; acompanhar
processo de psicoterapia do servidor, quando necessário; - planejar e desenvolver, em parceria com outros
órgãos da instituição, campanhas e programas sobre melhorias das condições funcionais e de qualidade de
vida; pesquisar, desenvolver e implementar novas técnicas e metodologias de sua área de atuação; realizar
outras atividades relacionadas ao cargo.

Especialidade: RELAÇÕES PÚBLICAS
Escolaridade: curso superior de graduação com formação em Comunicação Social na área de Relações
Públicas e registro no órgão de fiscalização profissional competente.

Atribuições: criar e manter canais de relacionamento entre a Assembleia e seus públicos; prestar assessoria
de relações públicas, infraestrutura e logística em eventos realizados pela Assembleia Legislativa e
acompanhar eventos promovidos por terceiros em que haja representação da instituição; planejar, executar e
avaliar projetos especiais de comunicação; propor ações de integração dos servidores; planejar e desenvolver
campanhas institucionais dirigidas aos públicos estratégicos e à formação da opinião pública; planejar, junto
com outros setores da instituição, as providências necessárias à recepção dos novos Deputados e coordenar
as atividades de contato, ambientação e acompanhamento a serem implementadas para esse fim; realizar
outras atividades relacionadas ao cargo.

2. CLASSE II

CARGO: TÉCNICO LEGISLATIVO
Escolaridade: curso superior de graduação.

Especialidade: PROCESSO LEGISLATIVO
Atribuições: Realizar atividades de coordenação e execução especializada, em graus de maior complexidade,
referentes a estudos, pesquisas, análises e projetos sobre administração em geral, organização e métodos,
atividades de pesquisa e assistência técnica legislativa inclusive acompanhamento da tramitação de
proposições, bem como atividades de natureza repetitiva, envolvendo execução qualificada, sob supervisão e

orientação de trabalhos de apoio, em grau auxiliar, ao desenvolvimento dos trabalhos de pesquisa legislativa.
Acompanhar a tramitação dos atos e procedimentos administrativos e das proposições legislativas. Manter
organizados os anais da instituição. Realizar outras atribuições compatíveis com a especialidade do cargo

Especialidade: INFORMÁTICA
Atribuições: Executar atividades envolvendo programação, coordenação ou execução especializada, em grau
de variada complexidade, referentes a trabalhos de Informática Legislativa incluindo técnicas de
teleprocessamento; técnicas de operação de computador; técnicas de controle de qualidade. Operar sistemas
de computadores e microcomputadores, monitorando o desempenho dos aplicativos, recursos de entrada e
saída de dados, recursos de armazenamento de dados, registros de erros, consumo da unidade central de
processamento, recursos de rede e disponibilidade dos aplicativos. Assegurar o funcionamento do hardware e
do software. Garantir a segurança das informações, por meio de cópias de segurança e armazenando-as em
local prescrito, verificando acesso lógico de usuário e destruindo informações sigilosas descartadas. Projetar,
implantar e realizar a manutenção de sistemas de aplicações. Executar e acompanhar outras atividades que
envolvam o apoio ao usuário de informática. Desenvolver sistemas e aplicações, determinando interface
gráfica, critérios ergonômicos de navegação, montagem da estrutura de banco de dados e codificação de
programa. Projetar, implantar e realizar a manutenção de sistemas de aplicações.

Especialidade: TAQUIGRAFIA
Atribuições: Executar atividades de natureza pouco repetitiva, envolvendo supervisão, coordenação,
orientação e execução dos trabalhos de gravação, registro taquigráfico, interpretação, revisão e redação final
de debates e pronunciamentos, bem assim o planejamento da elaboração dos originais para publicação no
órgão oficial. Alimentar o Banco de Pronunciamentos e o Banco de Dados Comissão. Realizar outras
atribuições compatíveis com a especialidade do cargo.

3. CLASSE III

CARGO: POLICIAL LEGISLATIVO
Escolaridade: curso superior de graduação.

Atribuições: Efetuar atividades típicas da Polícia Legislativa da ALEPE, quais sejam: a segurança do
Presidente da ALEPE, em qualquer localidade do território nacional e no exterior; a segurança dos Deputados
e autoridades brasileiras e estrangeiras, nas dependências sob a responsabilidade da ALEPE; a segurança
dos Deputados e de servidores em qualquer localidade do território nacional e no exterior, quando determinado
pelo Presidente da ALEPE; o policiamento nas dependências da ALEPE; o apoio às Comissões Parlamentares
de Inquérito; as de revista, busca e apreensão; as de inteligência; as de registro e de administração inerentes
à polícia, as de investigação e de inquérito policial; e executar outras tarefas correlatas.

4. CLASSE IV

CARGO: AGENTE LEGISLATIVO
Escolaridade: curso superior de graduação.

Atribuições: Executar atividades de apoio técnico-administrativo, de média complexidade, que envolvem
elaboração e conferência de cálculos, digitação, envio e arquivamento de documentos, bem como, auxiliar no
planejamento, na execução, no acompanhamento e na avaliação de projetos e estudos de interesse do Poder
Legislativo.” (NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Ficam revogados: 

I - os arts. 5º, 7º e 8º, da Lei nº 18.355, de 23 de outubro de 2023; 

II - os itens 4 a 15 do inciso II, os itens 1, 2 e 3 do inciso III, e o inciso V, todos do art. 5º da Lei nº 15.160, de 27 de
novembro de 2013. 

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 27 de dezembro do ano de 2023, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e
202º da Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

PARECER Nº 002338/2023

A COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL , tendo presente o Projeto de Lei Ordinária nº 1011/2023, já aprovado em segunda e última
discussão, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de
2017, que cria o Calendário Oficial de
Eventos e Datas Comemorativas do Estado
de Pernambuco, define, fixa critérios e
consolida as Leis que instituíram Eventos e
Datas Comemorativas Estaduais, originada
de projeto de lei de autoria do Deputado
Diogo Moraes, a fim de instituir o Dia
Estadual do Fisiculturista.

Art. 1º A Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, passa a vigorar com o seguinte acréscimo:

“Art. 323-D. Dia 30 de outubro: Dia Estadual do Fisiculturista.” (AC)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Comissão de Redação Final, em 06 de Dezembro de 2023

Joãozinho Tenório
Presidente

Favoráveis
Joãozinho Tenório Gilmar Junior

Adalto SantosRelator(a) Nino de Enoque

(REPUBLICADO)

Parecer


